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PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
ESTADO DE SÃO FAULO 
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"Dispõe sobre a realização de Convênio entre à Pre 

feitura Municipal e a Secretaria de Defesa do Con 

sumidor, com a finalidade de execução do Programa” 

de Proteção ao Consumidor e cumprimento no âmbito- 

municipal do Decreto-Lei 2.339 de 26 de junho de 

1.987, e cria o PROCON de Indaiatuba”. 

O Dr. CLAIN FERRARI, Prefeito do Município de In 

gaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por < 

lei, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou € ele - 

sanciona e promulga a seguinte Lei: | 

art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a rea 

lizar convênio com a Secretaria de Defesa do Consumidor do GO 

verno do Estado de São Paulo, com a finalidade de execução do 

Programa de proteção ao Consumidor e cumprimento, no âmbito mu 

nicipal, do Decreto-Lei nº 2.339 de 26 de junho de 1.987, nos- 

termos do instrumento anexo, que passa à fazer parte integran- 

tc desta lei. 

Art. 29 - Fica criado junto ao Gabinete do Prefei- 

to o ôrgão local de Proteção ao Consumidor, denominado PROCON 

DE INDAIATUBA, ao qual competirã prestar serviços de proteção- 

ao consumidor, em cooperação com a Secretaria de Defesa do Con 

sumidor, de modo a cumprir O convênio a que se refere O artigo 

anterior. 

Art, 39 - Esta Lei serã regulamentada por Decreto- 

do Executivo, 

Art. 49 - Revogam-se as disposições em contrário,” 

especialmente a Lei nº 1.844 de l4 de maio de 1.981 que cria O 

Conselho de Defesa ão Consumidor e dé outras providências. 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba, aos 03 de abril 

de 1.989. : | 

af 

Dr. CLAIN FERRARI 

PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
ESTADO DE SAO PAULC 

  

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE 

SÃO PAULO, POR SUA SECRETARIA DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR E O MUNICÍPIO DE INDAIATUBA COM A 

FINALIDADE DE EXECUÇÃO DE PROGRAMA DE BrOTE- 

ÇÃO AO CONSUMIDOR E CUMPRIMENTO, NO ÂMBITO - 

MUNICIPAL, DO DECRETO-LEI Nº 2.339 DE 26 DE 

JUNHO DE 1.987, 

Pelo presente instrumento o Estado de Sao - 

Paulo, por sua Secretaria de Defesa do Consumidor, com sede- 

na Capital, à rua Libero Badarô, nº 119, neste ato represen- 

tada por seu titular Doutor Paulo Salvador Frontini, devida- 

mente autorizado pelo Governador, nos termos do Decreto nº 

27.156, de 03 de julho de 1.987, a seguir denominada simples 

mente SECRETARIA, e o Município de INDAIATUBA, representado- 

pelo Prefeito Municipal, Dr. Clain Ferrari, devidamente auto 

rizado pela Lei Municipal nº , de de de 

1.96 , adiante chamado apenas Municipio, celebram O presente 

convênio, gue se regeráã pelas cláusulas e condições seguin - 

tes: 

OBJETO 

Cláusula Primeira - O presente convênio tem 

por objeto: 

I - o estabelecimento de cooperação técnica- 

entre a Secretaria de Defesa e o Município visando a presta- 

ção de serviços ao consumidor, atendendo os objetivos enun - 

ciados no artigo 39 da Lei Estadual nº 1.903, de'20 de dezem 
bro de 1.978; 

II - o cumprimento em âmbito municipal do De 

cretc-Lei nº 2.339, de 26 de junho qe 1.987, na forma previs 

ta no Decreto nº 27.135 de 30 de junho de 1.987. 
Parâgrafo Onico - O órgão de Proteção ao Con 

sumidor da Prefeitura poderã usar a sigla "PROCON", sequida- 

do nome do Municipio. | 

' 

OBRIGAÇÕES DA SECRETARIA 

Clávsula Segunda - A secretaria compromete-se 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 

ESTADO DE SÃO PAULG 
  

a prestar ao Município assistência material e têcnica consis 

tente em: 

i - Quanto à prestação de serviços de prote- 

ção ao consumidor: 

a) fornecimento, nas quantidades que julgar- 

suficiente, de material educativo para esclarecimento e cons 

cientização da comunidade com relação aos direitos do consu- 

midor, manuais de padronização do atendimento, encaminhamen- 

to de reclamações e elaboração de recomendações, taléh de for 

mulários e fichas necessárias ao fornecimento do serviço; 

b) treinamento de pessoal indicado pelo Muni 

cipio mediante “estágio, na forma estabelecida pela Secreta - 

ria, objetivando a execução de atividades de Proteção ao Con 

sumidor; 

II - Quanto ao cumprimento do Decreto-Lei nº. 

2.339 de 26 de junho de 1.987: 

a) fornecer material impresso necessário pa 

ra O exercício da fiscalização de preços ao Municipio; 

b) fornecer credenciais de fiscalização àque- 

les funcionários municipais considerados aptos pela Secreta- 

riz apôs o treinamento;. 

c) treinar pessoal indicado pelo Município - 

para a execução do trabalho de fiscalização de preços; 

d) manter informado o órgão local da Legisla 

ção pertinente em vigor;' 

: e) dar o devido andamento aos processos gera 

dos pelos autos de infração, até a emissão da notificação de 

recolhimento de multa, 

OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

Cláusula Terceira - O Municipio compromete-ss 

I - Quanto à prestação de serviços de prote- 
ção ao consumidor: 

a) criar e manter ôrgão local de Proteção ac 
Consumidor, com todos os meios necessários ao seu bom funcio 

namento; 

b) selecionar o pessoal destinado a treina - 

mento no PROCON-SP; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
  

ESTADO DE SÃO PAULO 

c) encaminhar à Secretaria até o dia 10 de - 

cada mês, relatório de serviços prestados pelo órgao local- 

de Proteção ao Consumidor, respondendo aos quesitós formular 

dos pela Secretaria; 

d) dar ciência à Secretaria, por intermêédio- 

do PROCON, dos convênios, acordos ou trabalhos em conjunto - 

com outras Entidades voltadas para a Defesa do Consumidor; 

II - Quanto ao cumprimento do Decreto-Lei nº 

2.339 de 26 de junho de 1.987: 

a) criar e manter corpo de fiscalização lo 

cal, subordinado ao ôrgão de proteção ao Consumidor Munici -—. 

pai com todos os meios necessârios ao seu bom funcionamento; 

b) remeter à Secretaria as vias dos autos de 

infração para fins de processamento; 

c) selecionar pessoal destinado a treinamen- 

to na Secretaria; 

d) enviar relatório mensal, respondendo aos. 

quesitos formulados pela Secretaria, relatando os eventuais- 

problemas de abastecimento surgidos no Município, a quantida 

de de autuações feitas e trabalhos realizados em conjunto - 

com outras Entidades. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Cláusula Quarta - Serã repassada pelo Estado 

à Prefeitura 50% do montante arrecadado pelas multas aplica- 

das no Municipio. 

S$ 19 - Do repasse de verba feito ao Munici - 

pio, no minimo 10% geverã, obrigatoriamente, ser aplicado pa 

ra manutenção e aprimoramento dos serviços de Proteção ao - 

Consumidor local. 

6 29 - Para 'a eficiência da ação ordenada en 

tre a Secretaria e o Município, haverã uma coordenação dos 

trabalhos, que caberã à Primeira Convenente. 

Clâusula Quinta - O presente convênio vigora 

rã pelo prazo de 1 (um) ano, a partir da data de sua assina- 

tura, prorrogável por iguais periodos, automaticamente e su 

cessivamente, até o limite méximo de 5 (cinco) anos, podendo 

entretanto, ser desfeito a qualquer tempo por mútuo consenti 

mento dos partícipes ou denúncia de qualquer deles com ante 

cedência de 60 (sessenta) dias, ou ainda, alterando de comum
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